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Lei n.º 1.021,

de 19 de Dezembro de 2005.

“Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Rosário Oeste, Estado de Mato Grosso, para o Exercício Financeiro de 2006, e dá Outras Providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:


Art. 1º - Estima a receita e fixa a despesa do Município de Rosário Oeste, Estado de Mato Grosso, para o exercício financeiro de 2006, em R$ 14.348.300,00 (Catorze milhões trezentos e quarenta e oito mil e trezentos reais).


I - Para a Administração Direta, no montante de R$ 13.853.300,00(Treze milhões e oitocentos e cinqüenta e três mil rais).


II – Para a Administração Indireta, no montante de R$ 495.000,00 (Quatrocentos e noventa e cinco mil reais).

Art. 2º - A receita será realizada, mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras fontes de Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação vigente em vigor e das especificações constantes dos anexos integrantes desta lei, observando o seguinte desdobramento:

I – ADMINISTRAÇÃO DIRETA:

	1- POR FONTE DE RECEITA


	Valor - R$

	1.1 – Receita Tributária
	669.700,00

	1.2 – Receita de Contribuição
	565.230,00

	1.3 – Receita Patrimonial
	71.680,00

	1.6 – Receita de Serviços
	93.000,00

	1.7 – Transferências Correntes
	11.803.990,00

	1.9 – Outras Receitas Correntes
	83.200,00

	2.4 – Transferências de Capital
	1.626.500,00

	9.7 – Redutora /FUNDEF
	(1.060.000,00)

	TOTAL
	13.853.300,00


	2- POR CATEGORIA ECONÔMICA


	Valor - R$

	1. – Receitas Correntes
	12.226.800,00

	9. – Redutora /FUNDEF
	(1.060.000,00)

	2. – Receita de Capital
	1.626.500,00

	TOTAL
	13.853300,00


II – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA:

	1. POR FONTE DE RECEITA
	Valor – R$

	1.6 – Receita de Serviços
	494.000,00

	1.9 – Outras Receitas Correntes
	1.000,00

	TOTAL
	495.000,00


	2-Por Categoria Econômica
	

	1. – Receitas Correntes
	495.000,00

	TOTAL
	495.000,00



Art. 3º - A despesa será realizada de acordo com a discriminação constante dos quadros “Programas de Trabalho” e “Natureza da Despesa”, que integram a presente lei, e apresentam os seguintes desdobramentos sintéticos:

I – ADMINISTRAÇÃO DIRETA:

	1- POR FUNÇÕES DO GOVERNO


	Valor - R$

	01 – Legislativa
	489.500,00

	04 – Administração
	3.184.187,00

	08 – Assistência Social
	625.000,00

	09 – Previdência Social
	245.543,00

	10 – Saúde
	2.092.550,00

	12 – Educação
	4.641.020,00

	13 – Cultura
	140.000,00

	15 – Urbanismo
	298.000,00

	16 – Habitação
	842.500,00

	17 – Saneamento
	83.000,00

	20 – Agricultura
	175.000,00

	21 -  Organização Agrária
	5.000,00

	25 – Energia
	60.000,00

	26 – Transporte
	138.000,00

	27 – Desporto e Lazer
	298.000,00

	28 – Encargos Especiais
	366.000,00

	99 – Reserva de Contingência
	170.000,00

	TOTAL
	13.853.300,00

	2- POR PROGRAMAS DE TRABALHO DO GOVERNO


	Valor - R$

	0001 – Saúde da Família
	1.515.310,00

	0002 – Modernização Gerencial
	577.000,00

	0003 – Atendimento Ambulatorial Emergencial e Hospitalar
	112.340,00

	0004 – Manter e Revitalizar a Educação
	4.259.520,00

	0005 – Desenvolvimento e Capacitação dos Profissionais da Educação
	112.000,00

	0006 – Apoio a Cultura, Esporte e Turismo
	90.000,00

	0007 – Construção e Reforma de Áreas de Esporte e Lazer
	232.000,00

	0008 – Atenção a Criança e ao Adolescente
	35.400,00

	0009 – Apoio a Pessoa Idosa
	10.000,00

	0011– Manutenção e Auxilio Social
	365.600,00

	0012 – Modernização da Secretaria
	550.000,00

	0013 – Habitação
	842.500,00

	0014 – Desenvolvimento do Gabinete
	310.000,00

	0015 – Modernização do Gabinete
	304.000,00

	0017 – Processo Legislativo
	504.300,00

	0019 – Desenvolvimento da Agricultura
	188.000,00

	0020 – Manutenção as vias públicas, logradouros e Pontes
	138.000,00

	0021– Construção e Manutenção de Prédios Públicos Municipais
	387.400,00

	0022 – Modernização e Gerenciamento da Adm. Pública
	2.264.187,00

	0024 – Equilíbrio Fiscal
	596.000,00

	0026 – Previdência Municipal
	288.743,00

	9999 – Reserva de Contingência
	170.000,00

	TOTAL
	13.853.300,00


	3- POR CATEGORIA ECONÔMICA


	Valor – R$

	1 – Despesas Correntes
	10.819.037,00

	2 – Despesas de Capital
	2.415.920,00

	77 – Reserva Legal do RPPS
	178.343,00

	99 – Reserva de Contingência
	170.000,00

	TOTAL
	13.853.300,00


	4- POR ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO


	Valor - R$

	01– Câmara Municipal
	505.300,00

	02– Gabinete do Prefeito
	844.000,00

	03– Secretaria de Administração
	877.097,00

	04– Secretaria de Fazenda 
	1.024.833,00

	05– Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo
	4.840.020,00

	06– Secretaria de Saúde
	2.065.550,00

	07– Secretaria de Ação Social
	1.453.500,00

	08– Secretaria de Obras Públicas e Serviços Públicos
	1.255.000,00

	09– Secretaria de Agricultura, Abastecimento, Reforma Agrária e Meio Ambiente
	180.000,00

	10– Secretaria de Transporte
	368.000,00

	99 – Reserva de Contigencia
	170.000,00

	TOTAL
	13.853.300,00


II – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA:

	1-  FUNÇOES DOGOVERNO


	Valor - R$

	04 – Administração 
	495.000,00

	TOTAL
	495.000,00


	2- POR PROGRAMAS DE TRABALHO DO GOVERNO


	Valor - R$

	0016-Apoio ao SAAE
	495.000,00

	TOTAL
	495.000,00


	3- POR CATEGORIA ECONÔMICA


	Valor - R$

	1 – Despesas Correntes
	400.000,00

	2 – Despesas de Capital
	95.000,00

	TOTAL
	495.000,00


	4- POR ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO


	Valor - R$

	01- SAAE- Serviço Autônomo de Água e Esgoto
	495.000,00

	TOTAL
	495.000,00


Art. 4º - O Poder Executivo fica autorizado a:

I – Abrir créditos adicionais suplementares por transposição, remanejamento ou transferência de recursos de uma categoria econômica de programação para outra ou de um órgão para outro, atendido o disposto no art. 43 da Lei 4.320/64 e do art. 167, VI da CF, até o limite de 20% (Vinte  por cento) do total da despesa fixada no Art. 1º, da presente Lei (Alterado pela Lei Municipal nº 1.029/2005).

Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito até o limite fixado pelo Senado Federal. 

Art. 6º - Em atendimento ao disposto no art. 22, parágrafo único da Lei 4.320/64, integram esta Lei em forma de anexo a descrição sucinta das principais finalidades de cada unidade administrativa,  bem como o demonstrativo das medidas de compensação e renúncia de receita e ao aumento de despesa obrigatórias de caráter continuado, dando cumprimento ao disposto no Art. 5º - inciso II da Lei Complementar 101/2000.

Art. 7º. Esta lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2006 revogando-se às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 19 de Dezembro de 2005.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES 

Prefeito Municipal
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Av. Otávio Costa, s/n° - 78470-000 – Rosário Oeste-MT
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